
 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM  
Câmara Normativa e Recursal / Secretaria Executiva 

 

 
 

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM 
 

 
O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES determinadas 
pela 92ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal - CNR, realizada no dia 25 de maio de 
2016, às 14h, na rua Espírito Santo, 495, 4º andar/plenário, Centro, Belo Horizonte/MG, a saber: 4. 
Exame da Ata da 91ª RO de 20/04/2016. APROVADA COM ALTERAÇÃO. 5. Minuta de Deliberação 
Normativa COPAM: 5.1 Minuta de Deliberação Normativa COPAM, que altera a DN COPAM nº 17, 
de 17 de dezembro de 1996, que dispõe sobre prazo de validade de licenças ambientais, sua 
revalidação e dá outras providências. Apresentação: SEMAD. APROVADA POR UNANIMIDADE. 6. 
Resposta da Moção nº 003/2015, aprovada na 90ª Reunião Extraordinária, realizada em 
21/12/2015. Apresentação: FEAM. APRESENTADA. 7. Processos Administrativos para exame de 
Recurso: 7.1 Prefeitura Municipal de Presidente Kubitschek - Tratamento e/ou disposição final de 
resíduos sólidos urbanos - Presidente Kubitschek/MG - PA/Nº 00472/1998/005/2008 - Classe 1. 
Apresentação: Procuradoria Jurídica FEAM. INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO. 7.2 
Aperam Inox América do Sul S.A. - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução 
de minérios, inclusive ferro-gusa - Timóteo/MG - PA/Nº 00014/1985/092/2010 - Classe 6. 
Apresentação: Procuradoria Jurídica FEAM. INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO. 7.3 
Gerdau Aços Longos S.A. - Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de 
minérios, inclusive ferro-gusa - Barão de Cocais/MG - PA/Nº 00010/1978/044/2010. Classe 6. 
Apresentação: Procuradoria Jurídica FEAM. INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO.  
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